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Foram tirados bês mil exemplares em papel vergé 
do presente volume das Obras Comple t a s de R u i 
B a r b o s a , mandadas publicar, sob os auspícios do 
Governo Federal, pelo Aíinistro Gustavo Capanema, 
dentro do plano aprovado pelo decreto-lei n. 3.668, 
de 30 de setembro de 1941, baixado pelo Presidente 
Getálio Vargas, e de acordo c com o decreto n," 21.182, 
de 27 de maio de 1946, promulgado pelo Presidente 
Eurico Gaspar Dutra e referendado pelo Jflinislro 

Ernesto de Sousa Campos 
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Pn>f Francisco de Castro, cuja defesa Rui B.irbosa féz no Senado 
em discursos que constam do presente tomo. I Retrato oferecido pela 
família, apos o seu falecimento hoje no arquivo da Casa 

de Rui Barbosa ) 
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ADVERTÊNCIA 

Os discursos de Rui Barbosa no Senado Federal no 
ano de 1901 versam especialmente três assuntos: a Reforma 
do Ensino; os excessos da Policia e o Orçamento do Minis­
tério da Fazenda. Quanto ao primeiro tema empenhou-se 
Rui em acesa polêmica com o senador Barata Ribeiro. Quanto 
ao último, com o seu antigo antagonista Ramiro Barcelos. 
Pareceu, assim, ao organizador do tomo, — o saudoso Dr. 
Fernando Nery — de vantagem para o leitor a publicação em 
apêndice das respostas daqueles dois parlamentares. 

Seguem-se, também em apêndice, três cartas a jornais 
do Rio esclarecendo pontos de sua atuação no Governo Pro­
visório e na Revolução da Armada. 

A fonte dos discursos são os ANAIS DO SENADO 
FEDERAL, nem sempre completos. 

São do organizador do tomo ou do revisor as notas pre­
cedidas de asterisco. 

Casa de Rui Barbosa, 9 de dezembro de 1953. 

Américo Jacobina Lacombe 
Diretor 
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Folha de rosto dos ANAIS DO SENADO de 1901. — Coleção da 
Casa de Rui Barbosa. 

(Tamanho natural) 



SENADO FEDERAL 

Sessão de 1901 



REFORMA DO ENSINO SUPERIOR. -
DEFESA DO PROFESSOR DR. FRANCISCO 

DE CASTRO 

Sessão em 3 de junho de 1901 

O projeto de orçamento do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, para 1901. enviado pela Câmara dos 
Deputados ao Senado em 27 de novembro de 1900, auto­
rizava, no art. 2., n. II, ao Poder Executivo a rever o Có­
digo que baixara com o decreto de 3 de dezembro de 1892. 
convertendo-o em Código do Ensino — que compreenda 
todos os estabelecimentos de instrução de qualquer grau ou 
natureza, dependentes do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, submetendo-o à aprovação do Congresso Na­
cional. 

Aprovado o orçamento em sessão de 17 de dezembro 
de 1900, baixou o Poder Executivo o Decreto n.° 3.890. de 
1 de janeiro de 1901, promulgando o Código do Ensino. 

Em sessão de 29 de maio de 1901 pronuncia o Senador 
Barata Ribeiro longo discurso, combatendo o novo Código 
do Ensino, que fora posto em execução com o Decreto 
n.° 3.890, de 1 de janeiro desse ano, e criticando um pro­
jeto em curso na Câmara dos Deputados para que fossem 
aumentados os vencimentos do professorado superior. Con­
clui enviando à Mesa o seguinte requerimento : 

"Tendo o Congresso Nacional, pelo art. 3.°, n. 11, da 
lei n. 746, de 29 de dezembro de 1900. autorizado o Poder 
Executivo a rever o Código que baixou com o decreto 
n. 1.159, de 3 de dezembro de 1892, fazê-lo compreender 
as disposições comuns a todos os estabelecimentos de ensino 
superior e secundário, e rever ao mesmo tempo os regula­
mentos especiais, restringindo-os ao que fosse peculiar aos 
institutos respectivos, autorizando-o nessa revisão, além das 
alterações que por ventura entendesse necessário fazer em 
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bem dos interesses do ensino, a observar regras preestabe-
lecidas para regular a jubilação de lentes catedráticos, subs­
titutos ou professores, e à contagem de tempo para as gra­
tificações adicionais, requeiro que o Senado solicite do Go­
verno que informe em que lei se baseou para fazer completa 
reforma do ensino superior e secundário, substituindo o 
regimen livre pelo regimen obrigatório, suprimindo o ensino 
de diferentes disciplinas julgadas até hoje indispensáveis à 
educação científica em diversos institutos, pondo em dispo­
nibilidade os respectivos lentes, criando cadeiras novas e 
nomeando professor sem concurso, alterando o regimen de 
provas dos concursos, e preterindo-as até : e se a reforma 
já está sendo posta em execução". 

Em sessão de 30 informa Segismundo Gonçalves que 
tinha sido a Comissão de Finanças, da qual fora êle relator, 
na parte relativa ao Orçamento do Ministério do Interior, 
que propusera ao Senado fosse o Governo autorizado a con­
solidar a legislação existente sobre a matéria, prescindindo 
de referendum do Congresso. 

Falam ainda Mendonça Sobrinho e Lauro Müller : o 
primeiro, achando que "o Código de Ensino, que acaba de 
ser decretado pelo Governo, se não é uma monstruosidade, 
é pelo menos um ato inconstitucional, tumultuado, anarqui-
zador e desorganizador do ensino superior na República" ; 
o segundo, manifestando-se contra o requerimento e defen­
dendo a legalidade do Código, que foi decretado regular­
mente pelo Poder Executivo. 

Em 31 contínua Lauro Müller o discurso da véspera. 
Barata Ribeiro responde ao discurso de Segismundo : a 
reforma é nula e não pode ter efeito de lei. Enviado à 
Mesa o seguinte projeto n. 2, de 1901 : 

" O Congresso Nacional resolve : 
Art. 1." Fica. desde já. suspensa a execução do Có­

digo do Ensino que o Poder Executivo baixou com o decreto 
n. 3.890, de 1 de janeiro de 1901. continuando em vigor o 
decreto n. 1.159. de 3 de dezembro de 1892. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões. 31 de maio de 1901. — B. de Men­

donça Sobrinho. — A. Azeredo. — José Bernardo. — Lo­
pes Trovão. — G. Ponce". 
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Em sessão de 1 de junho continua na tribuna Barata 
Ribeiro, que critica acerbamente o dr. Francisco de Castro, 
diretor da Faculdade de Medicina. 

Em sessão de 3 refere-se Barata Ribeiro ao deputado 
maranhense Luís Domingues, que apresentara o projeto rela­
tivo ao aumento de vencimentos do professorado superior. 
Afirmara o deputado que apresentara aquele projeto "a insti-
cjações e pedidos de membros do magistério superior, dos 
mais ilustres". Responde-lhe Benedito Leite, senador pelo 
Maranhão. 

Em seguida, pronuncia Rui Barbosa o discurso que se 
vai 1er. 

Barata Ribeiro responde a Rui. nessa mesma sessão. 

O SR. RUI BARBOSA — Sr. Presidente, a longa 
convalescença de uma enfermidade que costuma 
abater profundamente, nas suas vítimas, as forças 
físicas e morais tem embaraçado ultimamente a mi­
nha presença nesta Casa, inibindo-me de assistir à 
discussão que nela se travou, tão copiosa e animada, 
sobre a reforma do ensino superior. 

Graças a isso, não me tem sido possível ouvir 
os discursos do nobre Senador pelo Distrito Fe­
deral ( * ), nem estive presente na sessão de sábado, 
durante a flagelação pessoal, nominativa, a que 
S. Ex. submeteu aqui o nome de um dos homens a 
quem nesta terra eu tributo mais admiração e res­
peito ; um desses nomes bem raros entre nós, que 
neste país nos podem elevar o espírito acima da 
vulgaridade comum ; um desses nomes que reco­
mendam a nossa terra não só à estima dos seus fi­
lhos, mas ainda à consideração do estrangeiro. Re­
firo-me ao Sr. Dr. Francisco de Castro. (Muitos 
apoiados. Muito bem; muito bem.) 

(*) Dr. Cândido Barata Ribeiro, professor da Faculdade de Medi­
cina do Rio de Janeiro. 
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Se eu estivesse presente, não teria deixado de 
acudir nessa ocasião com o meu protesto. 

Esse protesto não seria o da amizade ; seria o 
do patriotismo e da justiça. Se a amizade, neste 
assunto, falasse e valesse, essa amizade, filha do 
reconhecimento que em mim não se extingue nunca, 
seria para desviar aquele notável brasileiro da árdua 
empresa, em que, temeràriamente, se envolveu, para 
lhe dizer que limitasse os seus serviços ao país aos 
prestados daquela cadeira, onde honra a sua terra 
e a ciência {muito bem; muito bem) ; que fugisse de 
querer, em outra esfera, ser útil à sua época e aos 
seus concidadãos, porque os seus serviços haviam 
de ser tanto mais mal retribuídos, tanto mais ingra­
tamente compensados, quanto mais alto, mais seria­
mente atacassem os abusos, quanto eles se elevassem 
mais alto no terreno dos princípios e das reformas 
saneadoras. 

Também, Sr. Presidente, já tive a ilusão da 
possibilidade de se conseguirem resultados conside­
ráveis no tocante às reformas do ensino ; também já 
dediquei a essas reformas todo o amor e toda a pai­
xão de que a minha alma é capaz ; mas convenci-me 
de que os interesses, a política, os sentimentos pes­
soais entre nós podem mais do que tudo, e deixei 
a outros mais fortes, mais capazes, talhados pela 
vocação para as grandes empresas, a missão de em­
preender ou continuar aquilo de que eu há muito 
desanimei. ( * ) 

( " ) Rui Barbosa, Reforma do ensino secundário e superior. Rio. 
1S82, Tip. Nacional. 110 ps. (Reeditado em 19-12, nas Obras Com­
pletas de Rui Barbosa, vol. IX, Tomo I, Imprensa Nacional); Rui 
Barbosa, Reforma do ensino primário e de várias instituições com-
plcmentares da instrução publica. Rio, 1883. Tip. Nacional 378 ps. e 
sete mapas. (Reeditado em 1947 nas Obras Completas de Rui Bar~ 
bosa, vol. X. Tomos I a IV, Imprensa Nacional). 
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O SR. BERNARDINO DE CAMPOS — O trabalho que 
V. Ex. deixou é um monumento. 

O SR. MORAIS BARROS E OUTROS SENHORES — Apoiado-

O SR. R U I BARBOSA — N ã o é, portanto, a ami­
zade que fala neste momento; é a admiração por 
um grande brasileiro, cujo nome o honrado Senador 
tão injustamente aqui se esforçou por lançar ao 
ridículo. 

O SR. BARATA RIBEIRO — V. Ex. está equivocado. 

O S R . R U I BARBOSA — O Diário desta Casa 
registra o movimento de hilaridade aqui provocado à 
custa do nome do nosso sábio compatriota. 

O SR. BARATA RIBEIRO — Repito que V. Ex. está equi­
vocado. 

O SR. R U I BARBOSA — Bastar-me-á reler o tre­
cho do discurso do honrado Senador, para mostrar 
que o equívoco não é meu. 

Disse S. Ex. {lendo) : 

"Pois bem, Francisco de Castro insistiu : e 
Castro que insistia lá e Castro que insistia cá {risa­
das) deu em resultado o telegrama direto do Minis­
tro ao diretor da Faculdade, dizendo que isto {mos­
trando o Código de Ensino) é uma caçoada, que 
isto é uma pilhéria, que isto não é lei, que é lei só 
para os récalcitrantes, que, quando a gente é amigo 
do Governo, entra na Faculdade com isto ou sem 
isto. com estudo ou sem estudo, com concurso ou 
sem concurso, sabendo ou sendo ignorante". 

O SR. BARATA RIBEIRO — Isto consta do artigo do 
filho do Sr. Dr. Francisco de Castro, publicado por um dos 
órgãos da imprensa diária de São Paulo. 
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O SR. RUI BARBOSA — Perdoe-me V. Ex. ; 
desse artigo não constam nem podem constar as 
palavras a que se deve o movimento de hilaridade. 
"Pois bem. Francisco de Castro, e t c" . 

O SR. BARATA RIBEIRO — Eu resumi o histórico do 
artigo. 

O SR. RUI BARBOSA — Não resumiu só : comen­
tou. E do comentário é que veio a irrisão. Mas o 
que quero deixar consignado, é que esta hilaridade 
não podia ter partido das bancadas desta Casa ; 
onde têm assento muitos que por experiência pes­
soal conhecem os benefícios da ciência, da humani­
dade e do desinteresse daquele ilustre brasileiro. 

Os SRS. GOMES DE CASTRO. BENEDITO LEITE E OUTROS 
— Apoiado. 

O SR. R U I BARBOSA — Essa hilaridade. por­
tanto, não podia partir das cadeiras desta Casa ; 
porque, se o Senado fosse o escol dos notáveis da 
República, se reunisse em si as notabilidades de 
todas as classes e profissões, indubitavelmente entre 
os primeiros representantes de uma das mais nobres 
classes, de uma das profissões que mais honram a 
humanidade, caberia neste recinto um lugar àquele 
insigne brasileiro. 

O SR. PIRES FERREIRA E OUTROS — Apoiado ; muito 
bem, muito bem. 

O SR. R U I BARBOSA — A hilaridade. portanto, 
não podia surgir daqui, salvo se, distraído pela veia 
cômica do nobre Senador, o auditório esqueceu mo­
mentaneamente o alvo da imerecida zombaria, para 
saborear a facécia inesperada. 
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O SR. BARATA RIBEIRO — Agradeço a V. Ex., mas é 
coisa em que não me sinto forte. (Riso.) 

O SR. RUI BARBOSA — Creio que não há nas 
minhas palavras ofensa ao honrado Senador. A 
facécia e a veia cômica são em muitos espíritos um 
dos elementos do talento, talento lamentável às vezes 
quando, ultrapassado os limites da ironia, imerge no 
ridículo vulgar e procura vertê-lo sobre cabeças a 
êle superiores. 

Aliás não quero ser severo em demasia com os 
ridores. Eu mesmo poderia ter rido naquela oca­
sião, sabe Deus de quê ; mas seria para confessar 
depois que, associando-me involuntariamente à ga­
lhofa, não guardava o devido respeito a um nome, 
cuja sumidade se impõe à nossa veneração. (Apoia­
dos.) 

Felizmente, Sr. Presidente, o ofendido não se 
demorou na desafronta ; e ela veio provar a injus­
tiça, com que o honrado representante do Distrito 
Federal se apressara em verter a malícia dos seus 
sarcasmos em pessoa tão superior a esse tratamento. 

O SR. BARATA RIBEIRO — Não fui eu. Isto consta do 
artigo do Sr. Dr. Francisco de Castro. Peço a V . Ex. que 
note o que estou afirmando ; eu não quis 1er todo o artigo 
para não cansar a atenção do Senado. 

O SR. RUI BARBOSA — Foram as palavras de 
V. Ex. que fizeram rir o auditório. 

O SR. BARATA RIBEIRO — Resumi o artigo. Êle trás 
esta mesma história, esta troca de telegramas entre o Mi­
nistro e os Srs. Francisco de Castro e Francisco de Castro 
Filho. 

O SR. RUI BARBOSA — Perdoe-me V. Ex. ; o 
seu resumo foi o provocador das risadas ; esse re-
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sumo talvez não completamente fiel aos documentos 
que procurava condensar. 

Permita-me V. Ex., Sr. Presidente, uma vez 
que a agressão partiu desta tribuna, uma vez que se 
trata de um funcionário, cuja honra interessa não 
somente à administração, mas à alta ciência de nossa 
terra, permita-me, Sr. Presidente, que desta tribuna 
também se levante a desafronta. 

O Dr. Francisco de Castro, que, sobre o assunto 
não tinha trocado uma palavra com o Governo, escre­
veu na sua resposta : "Três são os pontos em que 
o Sr. Senador se referiu ao diretor da Faculdade de 
Medicina. Seriam quatro, se o primeiro deles não 
visasse, com revoltante desprezo da verdade e fora 
de propósito, maltratar esse diretor na pessoa de um 
filho, que concorre atualmente na Faculdade de São 
Paulo a um lugar de substituto. Tenho a ambição 
honesta de sobreviver dignamente nos meus filhos. 
Mas nunca pedi para eles aos seus mestres benevo­
lência nos exames. E, no caso argüido pelo Sr. Se­
nador, não troquei, sequer, uma palavra com o Se­
nhor Ministro da Justiça". 

Não há, portanto, verdade na conspiração de 
esforços imaginada pelo nobre Senador entre os 
dois Castro, entre o pai e o filho para violarem a lei. 

O SR. BARATA RIBEIRO — Estou desarmado. V. Ex. 
há de dar-me licença que eu leia amanhã ao Senado este 
artigo que não trouxe comigo. Então V. Ex. verificará 
que não é muito fácil dizer-se — não é verdade. 

O SR. RUI BARBOSA — E eu lastimo que S. Ex. 
não tivesse, como prometera, publicado esse artigo 
no seu discurso. 

Mas, diante da declaração categórica do Dou­
tor Francisco de Castro, afirmando não ter trocado 

« 
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uma só palavra com o Sr. Ministro da Justiça, não 
posso hesitar em acolher com a mais absoluta fé as 
suas palavras. 

UMA voz — Apoiado. 

O SR. RUI BARBOSA — Não sei, Sr. Presidente, 
nem quero ventilar se houve ou não fundamentos 
decisivos para a interpretação dada ao novo Código 
de Ensino no ato do Ministro da Justiça. Já lhe 
ouvi fazer, com grandes visos de plausibilidade, a 
defesa, que não me parece improcedente. 

Não quero, todavia, aventurar desde já neste 
assunto, que é delicado, a minha opinião. Entre­
tanto, direi que, quanto a um dos pontos da acusa­
ção, pelo menos, não me parece que tivesse razão o 
nobre Senador pelo Distrito Federal, na sua cen­
sura. 

É certo que, na linguagem habitual, cadeiras c 
matérias são palavras de acepção diferentes ; mas. 
da rápida leitura que fiz do Código de Ensino, 
depreendi que essas palavras são equivalentemente 
empregadas naquele regulamento. Nem se pode 
contestar que no uso comum, em relação aos insti­
tutos de ensino superior, muitas vezes matérias e 
cadeiras sejam expressões, cujo sentido se confunde. 

Aí, pelo menos, creio que foi longe e indevida­
mente a censura do honrado Senador, quando enten­
deu que devia haver não sei se quatro ou cinco pro­
vas, em vez de duas em um concurso. 

O SR. BARATA RIBEIRO — Eu não entendi nada ; eu 
me referi ao ato do Ministro. 

O SR. RUI BARBOSA — Perdão. Como não 
entendeu nada? Pois S. Ex., quando procurou mos-
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trar a impossibilidade absoluta de se confundirem 
cadeiras e matérias, não chegou à conclusão de que 
devia haver nesse concurso tantas provas quantas 
fossem as matérias e não as cadeiras da seção ? ! 

O SR. BARATA RIBEIRO — Peço licença a V. Ex. para 
recordar que contestei ao Ministro o direito de interpretar 
a lei neste caso especial, peculiar, por consulta do próprio 
candidato, desprezando a opinião da Faculdade. 

O SR. RUI BARBOSA — V. Ex. pode ter feito 
esta censura, mas fez igualmente aquela a que me 
refiro. (Lê. ) 

Vê S. Ex. que não aludiu aqui à inconveniência 
praticada pelo Ministro na resposta à consulta do 
candidato. 

De sorte que, Sr. Presidente, na opinião do 
nobre Senador, se uma cadeira abranger o direito 
público e o direito constitucional, haverá necessa­
riamente, em relação a ela, duas provas distintas : 
a de direito constitucional e a de direito público; 
assim como, tendo o direito internacional dois ramos. 
o público e o privado, ainda que reunidos em uma 
só cadeira, a cada um deles corresponderá uma 
prova. 

O SR. BARATA RIBEIRO — São estas as melhoras da 
reforma do Ministro. 

O SR. RUI BARBOSA — Ora, ainda que, inciden­
temente, S. Ex. me permitirá dizer que não me pa­
rece fundada a sua censura. 

O SR. BARATA RIBEIRO — Também a mim não me 
parece fundada a reforma neste ponto. 

O SR. RUI BARBOSA — Perdoe-me o nobre Se­
nador. Não estou defendendo a reforma, porque 
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não a venho defender agora; refiro-me apenas às 
circunstâncias atinentes ao incidente, em que fui for­
çado a envolver-me. 

Não é exata, portanto, na sua parte capital a 
increpaçâo do nobre Senador ; não é certo que o 
ilustre diretor da Faculdade de Medicina, que o 
honrado Dr. Francisco de Castro tivesse intervindo 
perante o Governo na interpretação da reforma, para 
favorecer aos interesses do seu filho. 

Não é exato ; e quem conhece a alta probi­
dade científica daquele ilustre brasileiro, o seu amor 
à ciência, os seus hábitos de trabalho, essa estima 
de si mesmo, em que se distinguem os homens fei­
tos por seus próprios esforços, à custa de labor quoti­
diano ; quem o conhece por este lado. Sr. Presi­
dente, não tem o direito de suspeitar a S. Ex. de fra­
queza tão indigna ao seu merecimento. {Muitos 
apoiados. ) 

Não menos infeliz foi o nobre Senador, nas 
imputações que ontem fez ao nosso eminente conter­
râneo de se entregar a mesquinhas desforras pes­
soais na administração da Faculdade, já expedindo 
ordens para ser demitido um assistente, já mandando 
demitir a dois internos. 

O SR. BARATA RIBEIRO — Eu não disse isto, descul­
pe-me V. Ex. 

O SR. RUI BARBOSA — V. Ex. não o disse? 
Pois lerei as suas palavras. (Lendo) : "O meu 
assistente de clínica foi ante-ontem chamado pelo 
meu substituto, de quem eu não posso falar, porque 
sou cristão, sou obrigado a me condoer das grandes 
desgraças, foi chamado pelo meu substituto, que lhe 
disse que tinha ordem para demiti-lo". 

O SR. BARATA RIBEIRO — Sim. senhor. 
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O SR. R U I BARBOSA — (Continuando a 1er). 
"O meu substituto chamou os meus internos, que 
eram internos de clínica da Faculdade, e declarou-
lhes que tinha ordem terminante do diretor para proi- * 
bir-lhes que fossem à minha enfermaria". 

Ora, a essas assacadilhas aqui está a resposta. 
"O lugar de assistente de clínica pediátrica era 

na Faculdade o único que se achava exercido inte­
rinamente. Oficiei ao substituto da cadeira pro­
pusesse, na forma da lei, quem devesse ser provido 
na efetividade. O digno substituto fez a sua pro­
posta e eu a enderecei ao Governo. Aqui está como 
ordenei a demissão do assistente de clínica pediá­
trica, funcionário interino. Aqui está até onde leva 
o Sr. Senador Barata Ribeiro o desempeno da sua 
coragem em serviço da verdade". 

Este é o depoimento do honrado Sr. Dr. Fran­
cisco de Castro. Ouçamos agora o do substituto 
(lendo) : 

"Não é verdade, como se disse ontem no Se­
nado, ter eu comunicado ao assistente de clínica 
pediátrica haver recebido ordem para demiti-lo. Le­
vei ao conhecimento do assistente interino o teor do 
ofício no qual me convidara o diretor da Faculdade 
a indicar o nome de quem devesse ser provido no 
cargo, dando-lhe então o motivo por que o não 
propunha para o exercício efetivo. A resposta do 
assistente não teve a solenidade que ora lhe é gra­
ciosamente atribuída. Disse-me apenas S .S . que. 
correspondendo à minha lealdade, usaria dos seus 
recursos para defender interesses prejudicados". 

Quanto aos internos, eis ainda a contestação 
categórica do Dr. Francisco de Castro (lendo) : 



DISCURSOS PARLAMENTARES 15 

"Quanto aos internos daquela cadeira, ambos 
solicitaram demissão ; não os vi ; mal os conheço ; 
nada disse a respeito deles ao Dr. substituto de clí­
nica pediátrica, com quem serviram até ante-ontem, 
quando foi proposto novo assistente". 

E o substituto de clínica pediátrica, por sua vez, 
afirma o seguinte : 'Também não recebi ordem 
alguma do diretor em relação aos internos da clí­
nica ; recebi, sim, instruções sobre o desempenho das 
funções dos auxiliares da clínica e tornei-as conhe­
cidas dos internos para que as cumprissem. Per-
guntando-me um dos internos se lhe era vedado fre­
qüentar outra enfermaria, terminado o serviço da clí­
nica oficial, disse-lhe que me falecia competência 
para dirigir-lhe os atos estranhos ao serviço e nas 
horas por este não reclamadas". 

O SR. BARATA RIBEIRO — V. Ex. compreende que não 
há interno que faça essa pergunta ; é uma boçalidade que 
não se pode admitir em um moço que chegou à posição de 
interno. 

O SR. RUI BARBOSA — Perdoe-me o nobre Se­
nador ; é um membro do professorado superior, ao 
qual pertence S. Ex., quem faz esta declaração. Fica 
assim exuberantemente provado, Senhores, que o 
honrado Senador foi iludido nas informações, com 
auxílio das quais ; procurou aqui tornar odioso e 
ridículo um nome digno de outros sentimentos desta 
Casa e do país. 

Terminarei, Sr. Presidente, porque não vim, 
como disse, examinar a reforma do ensino. 

Fa-lo-ei, talvez, em outra ocasião, se a minha 
saúde mo permitir, uma vez que provavelmente para 
isto nos abrirá ensejo o projeto submetido ao Senado. 
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Sou dos que votaram contra a autorização con­
ferida ao Governo aqui e na outra casa do Con­
gresso para esta reforma, porque sou dos que têm 
votado sistematicamente contra as autorizações e 
delegações do Poder Legislativo. . . 

O SR. BARATA RIBEIRO — Honro-me muito de seguir 
o exemplo de V. Ex. 

O SR. R U I BARBOSA — . . . se bem que. em 
relação a certos assuntos, esteja convencido profun­
damente de que não são as grandes assembléias, não 
são os congressos, não são os parlamentos os com­
petentes reformadores. (Apoiados.) 

Votei, pois, contra esta autorização, como con­
tra as outras. A culpa da existência dela. pois, não 
é minha : deu-a o Congresso, em limites que se tem 
procurado restringir, mas que, em presença dos tex­
tos, são talvez mais latos do que pretendem os adver­
sários da reforma ; deu-a o Congresso. E, uma ve­
dada a autorização, uma vez executada, como foi, o 
debate quanto à organização do ensino suscita o 
exame de assuntos e de princípios, em relação aos 
quais eu, pelos meus antecedentes, na matéria, sou 
não pouco interessado. 

Sem defender, portanto, a constitucionalidade 
da reforma, terei talvez ocasião de sustentar aqui 
várias idéias que ela consagra e de que sou advo­
gado há cerca de vinte anos. 

A autorização seria má ; a reforma, não me 
parece que o seja. 

Se a reforma contém defeitos, como obra da 
fatalidade humana, acredito que nela preponderant 
as qualidades úteis, as qualidades de eficácia, bom 
senso e liberalidade. Já se vê que estou longe da 
opinião emitida, com a sua grande autoridade, pelo 
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meu honrado antagonista de que ela ofende às liber­
dades necessárias ao ensino superior. 

Não descubro, por mais esforços que tenha até 
hoje empregado, nenhuma das liberdades caras à 
ciência, das que se chamam liberdades do ensino 
superior, das que se chamam liberdades universitá­
rias, das que se chamam liberdades acadêmicas, não 
descubro nenhuma dessas liberdades violada pela 
reforma de que se trata. (Apoiados.) 

Se eu viesse hoje discutir a reforma do ensino, 
procuraria mostrar a inanidade grosseira desta con­
fusão, em torno da qual tem fervido a eloqüência 
de tantos oradores ; porque há tanta distância entre 
a liberdade de ensino e a liberdade de freqüência, 
como entre o ensinar e o aprender. 

Ao passo que a liberdade de ensino é matéria 
de ordem constitucional, porque interessa os direitos 
individuais, interessa a consciência nos seus elemen­
tos superiores; ao passo, portanto, que a liberdade 
do ensino é, incontestàvelmente, um princípio de 
ordem legal e constitucional, a obrigação ou a liber­
dade de freqüência é assunto de ordem meramente 
pedagógica (apoiados), independente, alheio à ma­
téria de competência do Poder Legislativo, que pode 
a esse respeito intervir, mais sem embaraçar aquela 
outra competência, a da administração, a das autori­
dades docentes. 

Na minha opinião. Sr. Presidente, por este lado. 
onde está, para os seus críticos, o grande ponto vul­
nerável da reforma, quanto aos princípios liberais, 
ela absolutamente os não transgride. 

Toda a gente sabe da minha situação para com 
este Governo, como para com os outros Governos 
republicanos : fui e sou declarado adversário seu ; 
não tenho acompanhado, não acompanharei a sua 
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política em nenhuma das suas manifestações. Tão 
distanciado estou dele hoje, como ontem. Tem sido 
minha infelicidade neste regimen ser adversário quase 
constante de todos os Governos. 

Não me permite, porém, a minha consciência 
levar a política, a dissidência política, o antagonismo 
político, a um terreno como este, a um terreno como 
o dos interesses do ensino, como o dos interesses das 
novas gerações, como o dos interesses desta moci-
dade, a quem amo tanto quanto os que mais a ama­
rem, porque para ela tenho contribuído com alguns 
filhos. 

Estimarei ter outra ocasião de defender mais 
uma vez as idéias que advogava há dezenove anos, 
neste terreno neutro e desinteressado. Desta vez limi­
tei-me a prestar um serviço à Justiça, reclamando 
pelo direito de uma das grandes sumidades mentais 
do meu país, a propósito de quem a hilaridade pro­
vocada pelo ilustre Senador foi tão inoportuna, 
quanto os bravos colhidos por S. Ex. quando falava 
dos gladiadores romanos caindo nos antigos circos a 
golpes de punhal. (Muito bem; muitos apoiados.) 



O CÓDIGO D O E N S I N O . - R E S P O S T A A O 
S E N A D O R B A R A T A RIBEIRO 

Sessão cm 7 de junho de 1901 

Em sessão de -4 de junho de 1901 fala Lauro Sodré 
acerca da instrução e do novo Código do Ensino, e con­
clui enviando à Mesa o seguinte substitutivo : "Requeiro 
a nomeação de uma comissão especial, composta de cinco 
membros, a qual, tomando conhecimento dos decretos do 
Governo ns. 3.890, de 1 de janeiro, 3.902 e 3.903, de 12. 
e 3.914, de 26 do mesmo mês. e 3.926, de 16 de fevereiro, 
todos do corrente ano ; e atendendo às reclamações e repre­
sentações feitas ao Poder Executivo e ao Legislativo pelos 
corpos docentes e discentes contra as reformas do ensino 
contidas naqueles atos, ouvidos os diretores e professores 
dos estabelecimentos de ensino superior e secundário, públi­
cos e particulares, redija um projeto de lei orgânica do 
ensino superior e secundário da República para ser subme­
tido à deliberação do Senado. 

Em 4 de junho de 1901. — Lauro Sodré". 

Na mesma sessão de 4 de junho entra em l.a dis­
cussão o projeto n. 2, de Mendonça Sobrinho e outros, apre­
sentado em sessão de 31 de maio. Mendonça Sobrinho, 
declarando-se autor do projeto, faz a justificação do mesmo. 
É aprovado o projeto para passar à 2.* discussão, indo antes 
à Comissão de Instrução Pública. 

Em sessão de 5 fala Gonçalves Chaves sobre o reque­
rimento de Barata Ribeiro, e conclui apresentando o seguinte 
requerimento, substitutivo dos apresentados por Barata Ri­
beiro e Lauro Sodré : "Requeiro que a Comissão de Ins­
trução Pública, examinando a reforma do ensino decretada 
pelo Governo no corrente ano, por autorização do Con­
gresso, interponha parcer sobre se convém fazerem-se alte-
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rações na predita reforma : e. no caso afirmativo, indique, 
em projeto de lei, as modificações que julgar necessárias". 

Encerrada a discussão, requer Gonçalves Chaves pre­
ferência para a votação do seu substitutivo. Concedida. 
Posto a votos, é aprovado o substitutivo Gonçalves Chaves, 
ficando prejudicados os requerimentos de Barata e Sodré. 

Em sessão de 7 de junho responde Barata Ribeiro ao 
discurso de Rui, pronunciado no dia 3. (*) Rui pronuncia 
então as seguintes palavras : 

O SR. RUI BARBOSA — Sr. Presidente, estimaria 
poder responder, ato contínuo, ao discurso que acaba 
de proferir o nobre Senador pelo Distrito Federal. 

S. Ex., porém, falou durante mais de uma hora, 
instaurou uma espécie de processo sobre vários fatos ; 
procurou estabelecer, em demonstração das suas 
asserções, uma longa prova indiciaria ; entrou, enfim, 
em longas considerações, a que me seria difícil res­
ponder nos poucos minutos que o Regimento me per­
mitiria na sessão de hoje. 

Como o Senado apenas me pode conceder a 
prorrogação destes poucos minutos, eu me reservo 
para responder amanhã ao discurso do honrado Se­
nador ; se, porém, a prorrogação pode ir além desse 
tempo. . . 

O SR. PRESIDENTE — A prorrogação não pode ir além 
de meia hora. 

O SR. RUI BARBOSA — Até às duas horas? 
O SR. PRESIDENTE — Sim, senhor. 
O SR. RUI BARBOSA — Por conseguinte, pouco 

mais me resta de um quarto de hora, para responder 
ao nobre Senador, e então reservo-me para fazê-lo 
amanhã. 

O SR. PRESIDENTE — Sim. senhor. 

(*) V. Apêndice 1. no fim do Tomo. 



O CÓDIGO DO E N S I N O . ~ D E F E S A D O 
PROFESSOR DR. F R A N C I S C O 

DE CASTRO ( * ) 

Sessão de 8 de junho de 1901 

Veja-se o final da ementa ao discurso anterior. 

O SR. RUI BARBOSA — (Movimento de aten­
ção, silêncio) — Sr. Presidente, ainda me não sinto 
capaz de ocupar com firmeza esta tribuna. Mas 
vi-me, poucos dias há, obrigado a acudir a ela, e 
hoje sou constrangido a tornar. É que aprouve ao 
nobre Senador pelo Distrito Federal reabrir o inci­
dente, que provocara a minha intervenção ; e em 
termos tais o fez, que, após eles, não me era lícito 
emudecer. Caiam, pois, sobre o nobre Senador, 
que tem costas largas, as responsabilidades do caso 
e as queixas do Senado, que, mais uma vez, mau 
grado meu, sou forçado agora a aborrecer. (Não 
apoiados. ) 

Lamento que S. Ex. nos não desse a 1er esta 
manhã, no Diário do Congresso, a íntegra do seu 
discurso. Acostumados a ver-lhe as orações quase 
sempre ali estampadas no dia subseqüente ao da 
sua prolação, não esperávamos que faltasse a esses 
estilos desta vez, justamente quando o seu último 
discurso impunha a um dos membros desta casa res­
posta imediata, e êle ficara com a palavra, para lha 

(*) Anais. Vol. IV - - c Apêndice, Rio. 1902. p. 3 — A indi­
cação da data vem errada — 26 de dezembro em vez de 8 de junho. 
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dar. Ora, acontece que essa falta, por meu mal. 
me é. neste momento, mui sensível. Nem sempre a 
voz de S. Ex.. na sessão de ontem, me chegou dis­
tintamente aos ouvidos. Nem sempre, na rápida 
enunciação das suas idéias, me foi dado colhê-las. 
Umas vezes era a sua imaginação que eu não lograva 
alcançar no vôo, tais surtos tinha ela. De outras, 
era o seu raciocínio que se embrenhava em longas 
subtilezas, que o meu não conseguia seguir. 

Reduzido assim, em mais de um ponto, ao ex­
trato de hoje, que nem sempre será, talvez, rigoro­
samente exato na sua condensação, releve-me o 
honrado preopinante, releve-me o Senado as infi-
delidades, que cometer. Não se demorará por certo 
o interessado em as retificar, desde que está pre­
sente ; e os meus erros de interpretação terão ato 
contínuo a devida emenda. 

Quem tiver lido o nobre Senador, sem me 1er 
a mim, fará da minha linguagem neste episódio par­
lamentar idéia bem diversa da realidade. Pintou-me 
S. Ex. vivamente exacerbado contra o nobre Sena­
dor. Falou de objurgatórias, que eu lhe trovejara. 
É. se me não engano, o vocábulo textual. Como se 
não bastasse, aventurou ainda que a minha irritação 
chegara a ferir o próprio Senado, "comprometendo-
lhe a reputação, disse S. Ex., com uma condicional, 
que lhe rouba os seus títulos ao respeito nacional". 

Ora. não se pode ser mais injusto. Era impos­
sível conceber increpações mais infundadas. O 
nobre Senador não as articulara no discurso, com 
que imediatamente depois do meu, na mesma sessão, 
me replicou. É só agora, com um intervalo de qua­
tro dias, que ouve os estampidos da minha agressão, 
que sente o gume da minha indignidade, que se acusa 
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de ofendido na sua pessoa e na do Senado pelos 
meus excessos. 

Entretanto, o meu discurso de 3 do corrente 
saiu a lume sem revisão minha, conforme o hábito a 
que raríssimas vezes abro exceções ; e bastava a 
S. Ex. havê-lo relido, para ver que sonhava, nas cul­
pas de que me acoima. Apelo para esta Casa. Ela 
é testemunha da moderação e da cortesia, que aqui 
invariavelmente sempre observei. (Apoiados.). Não 
me argúi a consciência de ter resvalado jamais, nesta 
tribuna, à incontinência de linguagem. Mas se tal 
é a minha regra constante, com o nobre Senador 
especial cuidado tive em a não infringir, entendendo, 
como entendo, que, se entre amigos se não deve dis-
crepar nunca do respeito, condição da estima, entre 
adversários nunca se deve deslizar da urbanidade, 
freio aos desmedimentos da paixão. 

Releia o nobre Senador o meu discurso, e verá 
que não podia ser mais sereno, mais polido, mais 
adstrito às normas da educação parlamentar. Não 
seria S. Ex. capaz de apontar nele frase, expressão, 
que daí destoasse. Dei-me ao trabalho de percor­
rê-lo atentamente no texto oficial, e embalde me 
esforcei por encontrar ali o meu corpo de delito, o 
tom azedo, a violência tonitruante. É um discurso 
calmo, frio, desenfeitado, singelo, qual ao assunto 
convinha. Onde ali as desconsiderações ao nobre 
Senador? Onde as desconsiderações ao Senado? 

Creio que a minha injúria a este, a criminosa 
"condicional", a que aludiu o nobre Senador, está 
no tópico, onde afirmei que, se o Senado fosse o 
escol dos notáveis da República, se reunisse no seu 
grêmio as sumidades de todas as classes, de todas 
as profissões, entre os primeiros aqui tocaria um 
lugar ao laureado mestre, ao sábio, cujo nome S. Ex. 
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se divertira em expor, nesta Casa, à hiîaridade, ao 
Dr. Francisco de Castro. O Senado acolheu com 
aplausos este juízo. E o nobre Senador vê neste 
juízo uma humilhação ao Senado. Por quê ? Por 
me ter eu atrevido a dizer que o Senado não é a 
nata das sumidades nacionais, que a nossa inteli­
gência e a nossa cultura ainda não reúnem aqui 
todos os seus cimos, que a riqueza, o comércio, a 
lavoura, as letras, as ciências, as artes ainda não 
têm aqui a assembléia dos seus mais seletos repre­
sentantes? Mas a mesma coisa poderia eu dizer 
de todos os senados conhecidos, até da Câmara 
dos Lordes na Inglaterra, até do Senado Americano, 
o mais ilustre dos senados. Pois seria lisonja tole­
rável colocar acima desses o nosso? 

Os desrespeitos, de que me averba o nobre Se­
nador, à sua eminente individualidade, são do mesmo 
jaez. Falou S. Ex. em objurgatórias minhas. Não 
fui tal acerbo. Não objurguei. Objurgar é repreen­
der, é invectivar, é apostrofar violentamente. No 
meu discurso não houve desses movimentos apaixo­
nados. Apenas me limitei a estranhar que S. Ex.. 
abusando das suas faculdades, das vantagens que 
aqui nos assegura a posse de uma tribuna tão ele­
vada, investisse gratuitamente do alto dela contra 
um nome respeitável entre os mais respeitáveis na 
ciência brasileira (apoiados) ; e isso a propósito da 
reforma do ensino, questão impessoal, questão neu­
tra, questão científica, de onde se deviam afastar os 
tumultos políticos e os sentimentos particulares. Foi 
simplesmente o que pratiquei, mas sem o mais leve 
amargor, com a maior calma e no estilo mais inofen­
sivo. 

Entretanto, a resposta do nobre Senador pres­
supõe o contrário. Pressupõe que eu desfizera nas 
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suas qualidades oratórias e nos seus talentos. Como 
se eu fosse dos capazes de negarem a luz meridiana. 
Pois teria sido certo que a neguei, obrigando S. Ex. 
a vir discorrer longamente sobre gênios e oradores, 
para dizer que não merecia os raios do céu, por não 
estar em nenhuma dessas duas categorias intelec­
tuais? Mas é S. Ex. quem dela, se exclui. Eu, 
onde é que o fiz? Onde. se para com êle não tive 
senão encarecimento da sua valia intelectual ? Onde. 
onde é que o acusei de ter degradado, como S. Ex. 
disse, as honrosas tradições da tribuna ? 

Verdade seja que atribuí à veia cômica do nobre 
Senador, as risadas, com que o seu discurso preten­
deu fustigar um nome ilustre. Eu disse que esse 
nome não era risível, que o Senado se não riria dele. 
que essa personalidade e os seus atos estavam acima 
do riso, que esse riso, portanto, era um fruto da 
arte cômica, habilmente explorada pelo orador. Eis 
o ultraje, de que tão magoadamente me culpa o 
nobre preopinante. 

Mas dessas minhas palavras já eu dera ao hon­
rado Senador, no próprio discurso a que S. Ex. 
ontem respondeu, ampla satisfação, explicações com­
pletas. Que outras lhe poderia eu acrescentar agora ? 
(Pausa.) 

Neste mundo, onde até a tragédia mistura as 
suas lágrimas e os seus horrores com o riso, quando 
é que teria começado a ser desprezível a veia, essen­
cialmente humana, da comédia? Quando princi­
piaram a ser desprezíveis os seus cultores? 

Quanto não daria o nobre Senador por ter 
escrito os Cavalheiros ou as Rãs, por ser, no 
meio da cidade degenerada, o açoite do ridículo con-
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tr3 a corrupção, a demagogia, o sofisma, e brilhar 
aos olhos da posteridade com o nome de Aristófa-
nes ? Quanto não daria, por ter concebido Panta­
gruel, e se chamar Rabelais? Quanto por criar o 
Tartufo, e fazer rir eternamente a platéia humana 
nos personagens de Molière? Conta-se que, es­
tando Filipe II certo dia à janela do Escurial, vira 
um estudante na praça a se torcer em gargalhadas. 
"Aposto", disse o rei, "que aquele está a 1er o D. Qui­
xote". Ora esse D. Quixote, esse inexaurível ma­
nancial de fina zombaria borbota das entranhas de 
um gênio, e a história do cavalheiro da triste figura 
é a obra-prima da literatura espanhola. Quanto 
não daria o nobre Senador pela imortalidade de 
Cervantes ? 

Bem sei que o Congresso não é a casa de Mo­
lière. Mas vá o nobre Senador à Inglaterra, a mãe 
dos parlamentos, e veja quantas vezes a comédia 
colhe, no paço de Westminster, os melhores triunfos 
da palavra. Se esta repudiasse o epigrama, a ironia, 
o sarcasmo, teria perdido ali muitas das suas melho­
res ocasiões, e desarmado os seus melhores atletas. 
Quem se media, no seu tempo, com a lógica e a elo­
qüência de Canning ? 

Todavia, o de que mais nele se arreceavam os 
adversários, era dos golpes da ironia. A dialética 
e a persuasão moravam nos lábios de Pitt; mas foi 
sobretudo ao poder formidável do seu sarcasmo que 
o mais moço dos primeiros ministros deveu o mila­
gre de resistir sozinho à mais temerosa das oposi-
ções, que ali jamais se arregimentara contra um 
governo. Vede na tribuna a figura solene e mar­
mórea de Beaconsfield. Qual é o braço direito da 
sua força parlamentar? O dom terrível da sátira. 
Não me posso esquecer da risada, homérica, em que 


